
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 
Resolução do Conselho do Governo n.º 161/2016 de 23 de Dezembro de 2016 

 

O artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 31/2011, de 11 de outubro, diploma que aprovou o sistema 
portuário dos Açores, definiu cinco classes – A, B, C, D e E – para os portos dos Açores, 
remetendo para resolução do Conselho do Governo a distribuição dos mesmos pelas 
referidas classes. 

O n.º 4 do artigo 6.º do mesmo diploma estabelece, ainda, que “Os portos das classes A, B 
e C poderão dispor de núcleos de pesca cuja administração e gestão será exercida nos 

termos do artigo 202.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro”, 
diploma que define o quadro legal da pesca açoriana. 

Por seu lado, o n.º 2 do artigo 202.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de 
novembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 31/2012/A, de 6 de 
julho, dispõe que “As áreas portuárias destinadas à pesca nos portos das classes A, B e C 
(…) tomam a designação de núcleos de pesca e são definidas por resolução do Conselho 
de Governo Regional.”. 

Finalmente, o n.º 3 do artigo 202.º daquele diploma estabelece que “Os membros do 
Governo Regional responsáveis pelos transportes marítimos e pelas pescas podem celebrar 
protocolos, com vista ao estabelecimento de uma eficaz administração e gestão dos núcleos 
de pesca (…)”, importando determinar o prazo máximo para a respetiva celebração. 

Cumpre, assim, classificar os portos da classe D, bem como os portos das classes A, B e C 
que poderão dispor de núcleos de pesca e cuja administração e gestão será exercida nos 
termos do artigo 202.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 31/2012/A, de 6 de julho. 

Assim, nos termos do disposto nas alíneas d) e l), do artigo 90.º do Estatuto Político-
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, conjugadas com o n.º 3, do artigo 5.º, e o 
n.º 4, do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 31/2011, de 11 de outubro, e, ainda, os n.ºs 2 e 3, do 
artigo 202.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, alterado e 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 31/2012/A, de 6 de julho, o Conselho do 
Governo resolve: 

1- Aprovar a distribuição dos portos dos Açores pela classe D, conforme quadro constante 
do Anexo I à presente resolução, da qual é parte integrante. 

2- Aprovar a lista dos portos das classes A, B e C que dispõem de núcleos de pesca, 
conforme quadro constante do Anexo II à presente resolução, da qual é parte integrante. 

3- Determinar a constituição de uma equipa de trabalho, composta por elementos dos 
departamentos do Governo Regional com competência em matéria de pescas e de 
transportes, com vista à elaboração dos protocolos previstos no n.º 3, do artigo 202.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, alterado e republicado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 31/2012/A, de 6 de julho, que devem ser celebrados no 
prazo de um ano a contar da data de publicação da presente resolução. 

4- A presente resolução entra em vigor no dia seguinte à sua publicação. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Angra do Heroísmo, em 16 de dezembro 
de 2016. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro. 

ANEXO I 

Portos da Classe D 



(Portos exclusivamente destinados ao apoio às pescas, nos termos da alínea d), do n.º 1, 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto) 

 

 



 


